
                           

Ofício n.º 014/22- GPM                                               Santo Antônio da Patrulha, 14 de janeiro de 2022.

Assunto: Recurso Administrativo Referente ao Processo de Seleção para Contratações de EFPC n.º 01/2021.

 Senhor Dirigente:

 Em atenção ao Recurso Administrativo apresentado pela FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 
SOCIAL ELETROCEE junto à Prefeitura Municipal, sob o protocolo geral n.º 2021/18733, referente ao Processo de 
Seleção para Contratação de EFPC n.º 01/2021, passo a expor o que segue:  

A Administração Municipal, através dos Membros designados para conduzir o Processo de 
Escolha de Entidade Fechada de Previdência Complementar – Processo n.º 01/2021, desde o início dos trabalhos, 
baseou suas decisões nos meios legais disponíveis de orientação para condução do mesmo. Podemos citar o Guia da 
Previdência, que com suas edições atualizadas, possibilitou que às exigências necessárias para finalizarmos o 
Processo fossem respeitadas e cumpridas.

O Processo foi pautado em transparência, sendo todas fases devidamente publicadas e 
documentadas, respeitando o direito legal de cada entidade participante. E, principalmente, garantindo igualdade a 
todos.

Após o recebimento do Recurso acima citado e do Contra Recurso apresentado pela Entidade 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL – RS-PREV, à Administração Municipal, solicitou análise jurídica e também, conforme 
orientação da Procuradoria Geral do Município, orientação técnica ao IGAM, com a finalidade de nos auxiliar nas 
considerações apresentadas pelas Entidades já mencionadas.

Diante do recebimento da Orientação Técnica IGAM n.º 378/436/2022, datada de 10 de janeiro de 
2022, anexa a este, e após análise de toda documentação integrante do Processo de Seleção n.º 01/2021, juntamente 
com nossa Procuradoria, informo o indeferimento do recurso apresentado pela entidade FUNDAÇÃO CEEE DE 
SEGURIDADE SOCIAL ELETROCEE.

Importante registrar que a questão de entidade pública ou privada, não foi item decisivo para a 
escolha.  A Comissão, após analise da planilha com as propostas apresentadas, também ponderou a importância do 
benefício fiscal para o servidor público que opte por aderir a Previdência Complementar, já que há diferenças nas 
alíquotas do imposto de renda e essa informação não poder ser ignorada.

 
Assim, decido por manter o julgamento constante na Ata de Julgamento das Propostas de EFPC, 

datada de 09 de dezembro de 2021, considerando que a Comissão seguiu os critérios de escolha baseada em um 
conjunto de fatores que demonstraram ser a FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO 
SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – RS-PREV a mais vantajosa para o Município 
de Santo Antônio da Patrulha.

Atenciosamente,

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.
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